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EM REFERÊNCIA AO EDITAL Nº 82/2013 – CONCORRÊNCIA – TÉCNICA E PREÇO, QUE TEM 

POR OBJETO “SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSOLIDAR O PROJETO BÁSICO EXISTENTE 

E ELABORAR O PROJETO EXECUTIVO, PARA UMA ÁREA DE 4990 HA, DO PERÍMETRO IRRIGADO 

DE INHAPI, COM SUPRIMENTO HÍDRICO PELO CANAL DO SERTÃO ALAGOANO, EM SUA 

ESTACA 64 KM + 280 E/OU 74 KM +100, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE INHAPI, NO ESTADO DE 

ALAGOAS”, ESCLARECEMOS: 

 

 

QUESTIONAMENTO 01: 

A QUALIDADE DO PROJETO BÁSICO EXISTENTE NÃO ATENDE AS ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NA LEI Nº 8666. OBSERVA-SE AINDA, CONFORME SE DISCRIMINA A SEGUIR: 

 

· OS ESTUDOS PEDOLÓGICOS EXISTENTES NÃO APRESENTAM PRECISÃO 

COMPATÍVEL, POIS A BASE CARTOGRÁFICA UTILIZADA É 1:250.000 ORIUNDA DO PLANO 

DIRETOR DA BACIA DO RIO MOXOTÓ; 

 

· CONSTATA-SE QUE OS ESTUDOS TOPOGRÁFICOS SÃO BASTANTE INSIPIENTES E ESTÃO 

APRESENTADOS EM ESCALA NÃO CONDIZENTE COM PROJETO; 

 

· O PLANEJAMENTO AGRÍCOLA DEIXA MUITO A DESEJAR QUANTO A SUA CONCEPÇÃO:  

CONSTA APENAS  DE UMA PEQUENA ÁREA CULTIVADA COM BANANA (2 HA), OUTRA 

APROVEITADA COM FORRAGEIRAS IRRIGADAS (2,95 HA), DESTINADA A UM  

PEQUENO REBANHO DE CAPRINOS. UMA TERCEIRA ÁREA (0,05 HA), TAMBÉM IRRIGADA, 

TOTALIZANDO 5 HÁ EM UM LOTE QUE ABRANGE UMA ÁREA DE 20 HÁ, PORTANTO 15 HÁ 

DISPONÍVEIS PARA O MANEJO DO REBANHO; 

 

· O PLANEJAMENTO AGRÍCOLA NÃO SE ACHA JUSTIFICADO DO PONTO DE VISTA ECONÔMICO 

E FINANCEIRO; 

 

ASSIM, CHEGOU-SE A CONCLUSÃO QUE NÃO EXISTEM PROPRIAMENTE PROJETOS BÁSICOS A 

SEREM CONSOLIDADOS, E MUITO MENOS ELEMENTOS PARA, A PARTIR DAÍ CHEGAR-SE À 

ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO, COMO CONSTA  NO EDITAL. 

 

COM ESTA ARGUMENTAÇÃO, SUGERE-SE UM NOVO DETALHAMENTO DOS TERMOS DE 

REFERENCIA, CONDIZENTE COM A DOCUMENTAÇÃO REALMENTE EXISTENTE E QUE ATENDA 

AS PRETENSÕES DA CODEVASF. 
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CASO SEJAM ACATADAS AS SUGESTÕES, NECESSÁRIO SE TORNA PREVER UM MAIOR PRAZO 

PARA A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS A SEREM APRESENTADAS. 

 

RESPOSTA 01: 

COMO O PRÓPRIO EDITAL Nº 82/13 CITA, TRATA-SE DE CONSOLIDAÇÃO DO PROJETO BÁSICO 

EXISTENTE E ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO. AS INFORMAÇÕES E DOCUMENTAÇÕES 

EXISTENTES SÃO AS DISPONIBILIZADAS PELA CODEVASF, PERMANECENDO INALTERADAS AS 

DATAS INICIALMENTE PROGRAMADAS NO REFERIDO EDITAL.  

 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

 

 

MESSIAS CARVALHO DA SILVA 
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